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LIVRO DE LEIS

LLI íJRDIi.'.^tIA N. 010/2025, r-'L 25 DE .:'.ltui'$E'i025

EMENTA: AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR

AOS AGENTES COMUNITÁruOS DE

SAUDE (ACS) E AOS AGENTES DE

COMBATE AS ENDEMIAS (ACE) O

INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL

IFA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCNS.

GUSTAVO ZANIN LUCENA FAMADAS, Excelentí;iimo ' ;feito Municipal

de Canas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que

a Câmara Municipal de Canas, Estado de São Paulo, aprova, e Ela sanciona e

promulea a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a repassar aos Agentes Comunitários

de saúde (ACS) e aos Agentes de combate à Endemias (AcE), vinculados às

equipes de Estratégias de Saúde da Família - ESF's e da Dengue, a parcela

deno.u:nada i ,,;intivo Financeiro Adicional - IFA, recebida anualmente do

Ministério da Saúde, nos termos das Portarias n 
o s 1.350/GM^4Si2002,

2.4gg/GMiN{S/201 1 e )60]GM/MS/2013, do Ministério da saúde, no Parágrafo

Unico do Artigo 5' do Decreto n' 8.474 de22 de juúo de 2015 e na Lei Federal

no l2.gg4 de 17 de junho de 2014, visando estimular os profissionais que

trabalham nos programas estratégicos da Política Nacional de AtenÇão Básica e o

fortalecimento de políticas afetas à atuação de agentes comunitarios de saúde e de

combate às endemias.

Art.2" O montante do repasse previsto no artigo l' desta Lei, será advindo do

valor recebido do Governo Federal - Ministério da Saúde, no último trimcsfc de

cada ano, conforme Portaria no 314, de 28 de fevereiro de?.014- que estabelece oS

valores normativos subsequentes publicados pelo Minisro':u di' ''-'-'Je, referente ao

Incentivo Financeiro Adicional dos Agentes Comunitarios de Saúde (ACS) e dos

Agentes de Combates às Endemias (ACE), efetivamente repassado ao Município '
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parágrafo único. O valor de que Íata este artigo será atualizado confoÍme os

instrumentos normativos subsequentes publicados pelo Ministério da Saúde,

referentes ao'Incentivo Financeiro Adicional- IFA dos Agentes Comunitarios de

Saúcl. (ACS) b Ageritc rl,; Combate a Endemios (ACEisiçti',i1-lenr,: repassacio ao

Município, nos termos da Portaria n' 1.243120t5

Art. 3" O valor.de repasse do recurso financeiro da parcela adicional de que trata

esta Lei será efetuado em parcela única e individualizada, dividido em partes iguais

pelo r,úmero cic .rgentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às

Endemias (ACE), regl-,ii;dos no Sistema Nacional de Estabelecimentos de Saúde-

SCNES - em efetivo exercício de suas atividades, respectivamente, nas Estratégias

de Saúde de Família - ESF's e da Dengue.

s 1' Farão jus ao Incentivo Financeiro Adicional- IFA previsto nesta Lei, todos

os profissionais que se encontrem em pleno exercício de suas funções , e estejam

desenvolvendo participação efetiva de todas as atividades de fortalecimento e

estímulos das práticas de prevenção e promoção da saúde, em prtrl da coletividade,

bem como das capacitações e ações de educação permanente.

§ 2" Acan.etai.i a.i..-.;r do direito ao lt:..;r^tivo Fi^.ll,nccj:c Adicional - IFA o

profissional que no curso do período estiver em desvio de função, afastados e/ou

licenciados, ou que tenha advertência ou outra sanção administrativa, com processo

administrativo disciplinar concluído, excetuando-se os casos de licença

matemirlade, licença paternidade ou licença para tratamento de saúde.

§ 3" O Incentivo Fil;,iceiro Adicional - IFA somente será pago aos Agentes

Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) enquanto

perdurar o repasse realizado pelo Governo Federal, cessando a obrigação da

Municipalidade em caso de término dos respectivos repasses pelo Ministério da

Saúde.

s 4" É vedado ao poder Executivo Municipal fazer uso de qualquer fonte de

receita para o pagamento do Incentivo Financeiro Adicional- IFA que não seja a

estipulada no artigo 1o desta Lei.
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Art. 4" O Incentivo Financeiro Adicional- IFA, será pago preferencialmente, de

forma integral e no mês de dezembro, de cada ano aos Agentes Comunitarios de

Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACES), que efetivamente

tenhinrt, cumpridc as norÍnas definidas pelo Ministério da Saúde e pelo Município

de Canas.

Art. 5" O valor repassado por meio da presente Lei, não tem natureza salarial e

não incorporará à remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e

Agentes de Combate às Endemias (ACE), não servindo de base de cálculo para o

recebimento de qualquer outra vantagem funcional observada a disposição contida

no inciso XI do Artigo 37 da Constituição Federal.

Parágrafo Unico. Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais,

previdenciários ou fundiarios sobre o valor de incentivo financeiro adicional de otte

tri,Ía esta Lei.

l^rt. { .4..s despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

clol::.ões orçamentárias próprias e suplementadas, se necessário.

Árt. 7l Esta I tri ,;ntrâ em vigor na data da sua promulgação, com produção de seus

efêitos a partir do I o de laneiro do ano subsequente a sua promulgação'

Art.8o Revogam-se as disposições em contrário.

unicipal de Canas, 25 de abril de 2025

GUST AMADAS
I

MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBT,Ií-ADO NO PAÇO MUNICIPAL EM 25 DE ABRIL DE2025
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